
CLÁUSULA 21 O  v tor total do  presente contrato  sera de In 

 

  

9.45750 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e sete mil e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA 3' - 

(sessenta) dsas 

ontrato terá o prazo de vigencia de 60 
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CONTRATO PAIA AQUISIÇÃO DE ECkJIPAMENTOS I MATERIAL 
PERMANENTE PARA USO NAS UNIDAD S DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E 

UNIDADES DE ,ENSINO FUNDAMEN AL DA REDE MUNICIPAL. 

PROCESSO N° 6160 4 6162/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 061/2023 

CONTRATO N° 01 /2023 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua Antonio Paulo de Miranda. n'" 466, 
P.J. n 45291,234/0001-73. neste ato 

TAHA. brasileiro, casado. comerciante 
n° 46 - Centro - Colina/SP, doravante 

moresa RENATO MARTINS DA SILVA 
.n 28.237.601/0001-31, com sede á 
ajobi Estado de  Sao  Paulo nesto ato 
ATO MARTINS DA SILVA, brasileiro 

RG ri° 42811407 SSP-SP e CPF 
ADA tem entre si justo e contratado o 

de CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 
ENTE PARA USO NAS UNIDADES 
DE ENSINO FUNDAMENTAL DA 

condições seguintes, que mútua 

Por este nstrurnerito  part  
DE COLINA, órgão publi 
nesta cidade de Colina, 
representada pelo Senho 
residente e domiciliado à 
denominado CONTRATAJ  
31862315825, pessoa ju 
Rua São Geraldo n°  63 
representada pelo seu P 
empresano portador da 
318 623 158-25. doravan 
presente instrumento  pa  

DE EQUIPAMENTOS 
DE EDUCAÇÃO INF 

REDE MUNICIPAL 
reciprocamente aceitam  

cuter  de CONTRATO d 
municipal localizado à 

stado de São Paulo C. 
Prefeito Municipal DIAB 
Rua Cristo.  áo  Colombo 
TE. e, de outro lado, a 

idic.a, inscnta no G.N.P. 
Centro, na cidade de 

oprietario o Senhor R 
Cedula de Identidade 

e denominada CONTRA  

cuter  que denominam 

MATERIAL PERMA 
NT1L, E UNIDADES 
diante as cláusulas 

se obrigam a saber 

CLAUSULA 1' - A ONTRATADA se obriga por força do 

presente instrumento tricular de CONTRAT , a fornecer equipamentos matenal 

permanente. pare atendimento nas s Uniciades de Ensino Fundamental e Educação Intantil 

da rede Municipal, conforme proposto anexa ao  pr  cesso n° 6160 e 6162/2023.  
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COLINA  
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hiesse amass. 
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CONTRATADA tocas as despesas e Õnus d entes do desempenho do serviço ora 

ek'T.1 
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Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centr  
Fone  (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-
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/0001-73 

- Colina/SP - CEP 14770-000 
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I.  

entrega. via depósito  ban  

com a descrição dos mate  

CLÁUSULA 4° . O 

1-10, mediante apresen 

iais. devidamente atesta  

pagamento  sera  efetuado conforme 

ação de documento fiscal respectivo. 

o pela Secretana Competente. 

CLÁUSULA 5' - As despesas para o processamento e 

pagamento do objeto do presente procedimento correrão à conta dos elementos de 

despesa do Fundo Munici  al  da Educação Básica - FUNDEB-  Pre  Escola / Fundamental - 

Equipamentos e Material ermanente - Pessoa Ju idica - 44.90.52 - Cõdigo da Aplicação 

- 262.0003 - Complementlição da União - VAAR, c jo saldo nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA 6" 	Toda troca de informações 

correspondênclas entre CONTRATANTE e CONT ATADA e vice e versa, deverá ocorrer 

de forma expressamente lescrita, não sendo  cons  derada qualquer outro melo, por mais 

idõneo que seja. 

CLÁUSULA 7' - A o 

atentarem contra o  born  Cumprimento do  present  

fazer comunicação escnta' dos fatos. ..abendo à C 

rrência de obstáculos e imprevistos que 

contrato, obrigará a CONTRATADA a 

TRATANTE opinar sobre os mesmos. 

CLAUSULA 8 - C statando-se a inoperáricia desleixo. 

incapacidade, falta de e ção. falta de qualidad do produto ou ato desabonador da 

CONTRATADA a CO 	ATANTE notificará  or  escrito para que sejam tornadas 

providèncias, visando realizar  as devidas corre 

CLÁUSULA 9' - A nobservãncia das condições impostas 

neste contrato, obrigará a CONTRATADA a runder por perdas e danos na forma da 

lei. 

desempenho dos servi 

empregados de sua ci 

haverá caracterização 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA 10 - A 

s aqui contratados agi 

fiança ser 'o certo qu 

e qualquer vínculo d  

ONTRATADA para perfeito e produtivo 

por si, ou por seus funcionários e 

em nenhuma das formas escolhidas 

natureza empregaticia em face a 

CLÁUSULA 11 - Ficará sob a responsabilidade da 
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contratado, notadamente os relacionados aos encargos trabalhistas. insalubridade a 

funcionários, despesa de alimentação e transporte de pessoal e matenais. 

CLAUSULA 12 - Excetuando-se a hipótese em que a 

CONTRATANTE encamilhar orientação expressa, a CONTRATADA deverá proceder à 

prestação de serviço da forma adequada ao caso especifico e tomar as providências 

necessánas. 

CLÁUSULA 13 - Pela inexecução, execução imperfetta, 

demora na execução, ou qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a 

CONTRATADA sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal se houver, estará sujeito 

às seguintes penalidades, segundo a natureza e gravidade do ato faltoso: 

I advertência; 

- retenção de pagamentos: 

Ill - multas e, 

IV - suspensão do registro e do direito de participar de 

licitações. 

CLAUSULA 14 - Se, após a assinatura do presente contrato, 

a CONTRATADA não cumprir o avençado, pagará a titulo de multa o equivalente a 10% 

(dez por canto) do valor da contratação. 

CLÁUSULA 15 - O contrato poderá ser rescindido de piano 

direito independentemente de notificação judicial ou extrajudicial quando ocorrer liquidação 

amigável ou judicial, processo de recuperação judicial ou falência da CONTRATADA. bem 

como os casos já previstos neste contrato. 

CLÁUSULA 16 - A CONTRATANTE exigirá da 

CONTRATADA indenização por perdas e danos pelos prejuizos causados em decorrência 

da rescisao oontratual. 

CLÁUSULA 17 - Ocorrendo a rescisão amigável do contrato. 

far-se-á o pagamento final  corn  mutua. plena e geral quitação no ato da assinatura do 

distrato. 
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ROW 0~1. 
fAalika. 

   

CLAUSULA 18  - Para dirimir todas as questões suscitadas 

com referència ao  present  instrumento de contrato. não resolvidas administrativamente. 

fica designado o Foro da Vara Única da Comarca de Colina - Estado de São Paulo. 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem de comum com o ora contratado, assinam o 

presente em 02 (duas) via de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas a  

tudo presente. 

Col-  (SP). 22 de  novembro  de 2023.  

DIAS TAHA 
Prefeito Municipal de Colina 

Contratante 

RE  ATO MARTINS DA SIL-yA 
C.N P.J. N°28.237..'/ 

enato Martins da Silva 
C.P.F. n° 318.623.15 

Contratado 

Testemunhas 

o 
CNPJ- i3.237 601/0001-31 25 

RENATO MARTINS DA 
SILVA 

RMS  INFO EC  

RUA JOÃO GERALDO 
635 

CAJOSt / SP / CEP. 
15.410-Goo  
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